
 

REGULAMENTO COPA PARANÁ FAN 32 HÉLICES - 2024 

Artigo Primeiro – Denominação e formato de Disputa da Copa Paraná FAN 32 - Hélices: 

A Copa Paraná FAN 32 - Hélices - 2024, será realizada em 07 (sete) etapas Presenciais, 

concomitantemente ao Campeonato Paranaense de Trap Americano, com as provas 

acontecendo aos sábados; 

 

As etapas serão ofertadas em datas coincidindo com as etapas do Campeonato 

Paranaense de Trap Americano, tendo como objetivos principais: 

 

1) Reduzir custos com deslocamentos, hospedagens e alimentação; 

 

2) Estimular a prática da modalidade FAN 32, visando a captação de novos atletas 

para a modalidade; 

 

Artigo Segundo - Formato de Disputa da Copa Paraná FAN 32 - Hélices: 

A Copa Paraná de FAN 32, será disputada com 12 (doze) hélices por etapa e adotará o 

formato de “pré esquadras” onde o atleta poderá programar o horário que irá realizar 

as séries, num modelo semelhante ao do trap americano. Como as etapas ocorrerão aos 

sábados, o atleta poderá realizar as provas em horários alternados, já sabendo qual 

horário fará tanto a prova de hélices quanto a prova de trap americano.  

As disputas serão da seguinte forma:  

1) Nos clubes Classe A: 

 

1.1) Com uma cancha exclusiva para hélices: As provas acontecerão aos sábados e 

iniciarão pontualmente às 08h30min, com um limite máximo de inscrições de 35 (trinta 

e cinco) atiradores por evento, passando 10 (dez) atiradores por hora, disparando 06 

hélices por entrada no posto de tiro, resetando a centralina à cada 3 (três) hélices 

disparadas; 

1.2) Haverá por evento a disponibilidade de 07 (sete) esquadras com 10 (dez) 

atiradores inscritos por esquadra, com ordem sequencial de 1 (um) a 10 (dez), com 

intervalos de 6 (seis) minutos entre cada entrada, no sistema: “atira”, “prepara”, 

“atenção”; 

1.3) Não será permitido que o mesmo atirador esteja inscrito em 02 (dois) postos 

numa mesma esquadra, entretanto será permitido que os atiradores cumpram as 12 

(doze) hélices da prova em esquadras seguidas, sempre respeitando o intervalo de 01 

(uma) hora. Exemplo: atira 06 (seis) hélices na sequência 05 (cinco) da esquadra 01 (um) 

e poderá finalizar a prova a partir da sequência 05 (cinco) da esquadra 02 (dois); 

1.4) Este arranjo poderá facilitar o acesso às duas provas para os atletas que não 

puderem atirar a prova de Trap Americano na sexta-feira. A previsão de encerramento 

da prova será por volta de 15h30min; 



 

1.5) Nos eventos “Classe A”, a previsão de início do cerimonial de premiação dos 

eventos de Hélice e Trap Americano é 16h; 

Não haverá disponibilidade de canchas para treinos aos sábados, exceto se o clube 

organizador disponibilizar canchas extras que não sejam conjugadas com pedanas de 

trap americano. 

 

2)  Nos clubes Classe B:  

 

2.1) Será adotado o mesmo procedimento do item 1 (um) acima, desde que os clubes 

“Classe B” disponibilizem cancha exclusiva para hélices. Caso as canchas de hélices 

sejam conjugadas com pedanas de trap americano, torna-se inviável a realização de 

provas de trap americano e hélices ao mesmo tempo. Desta forma, a prova ocorrerá aos 

sábados após a prova de trap americano, desde que os clubes possuam iluminação na 

cancha de hélice, não prejudicando o andamento da prova, caso se estenda até a noite; 

2.2) Na hipótese de realização da prova de hélices após a prova de trap americano, 

haverá oferta de um limite máximo de inscrições de 20 (vinte) atiradores por evento, 

passando 10 (dez) atiradores por hora, disparando 06 hélices por entrada no posto de 

tiro, resetando a centralina à cada 3 (três) hélices disparadas; 

2.3) Haverá por evento a disponibilidade de 04 (quatro) esquadras com 10 (dez) 

atiradores inscritos por esquadra, com ordem sequencial de 1 (um) a 10 (dez), com 

intervalos de 6 (seis) minutos entre cada entrada, no sistema: “atira”, “prepara”, 

“atenção”; 

2.4) Nos eventos “Classe B” não será possível a cerimônia conjunta de premiação, 

estando liberada a premiação do trap americano tão logo seja finalizada a disputa do 

Top-Gun; 

2.5) Não será possível treino aos sábados, devendo ocorrer treinos de trap e/ou 

hélices na sexta-feira pela manhã, até antes do início da prova de trap americano, ou 

depois de encerrada a prova, a critério do clube organizador. 

2.6) Na segunda etapa da Copa Paraná de Fan 32, os clubes: CCTG em Guarapuava, 

CCPP, em Ponta Grossa e BERETTA BRASIL em Maringá, poderão realizar as provas tendo 

em vista que o Clube de Pitanga que estará sediando a prova de Trap Americano, não 

possui cancha de hélices.  

3.) Realização da prova: 

a) Cada etapa da Copa Paraná FAN 32 será disputada com 12 (doze) hélices por 

atirador, em 02 (duas) séries de 06 (seis) hélices, sem limite de zeros; 

 

b) O atleta efetuará em cada entrada na cancha 03 (três) disparos, sendo as 

máquinas resetadas e então fará mais 03 (três) disparos. Com isso, a primeira série será 

finalizada, restando mais uma série no mesmo formato; 

 

c) O clube anfitrião deverá designar 01 (um) delegado junto a federação, que será 

responsável pela organização, realização e validação dos resultados da etapa qual o 

clube estará sediando a prova; 



 

 

d) É necessário ser filiado à FPrTE para participar da Copa Paraná de Fan 32 - 2024; 

 

e) Não serão permitidas poules paralelas juntamente com a prova e com a 

participação de atletas que não sejam filiados à FPrTE nas provas de hélices, para não 

comprometer o andamento da competição e premiação dos campeões da etapa;  

 

f) O clube anfitrião poderá oferecer poules paralelas e provas para atletas não 

filiados à FPrTE, em horários que não sejam destinados à realização dos campeonatos 

ofertados pela federação, tais como provas em horários noturnos. 

 

Artigo terceiro – Calendário 

A final ocorrerá na mesma data da final do Campeonato Paranaense de Trap Americano. 

 

 

 

Artigo Quarto – Valores das Inscrições, Hélices e Munição: 

1) Valores:  

VALORES COPA PARANÁ FAN 32 

TIPO DE INSCRIÇÃO  FUNDO DE PREMIAÇÃO   TAXA CLUBE   TOTAL  

DAMAS/JUVENIL R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 100,00 

HOMENS R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 200,00 

 

2)   será cobrado pelo Clube anfitrião, o valor máximo para homens: R$ 200,00 (duzentos 

reais) correspondente a inscrição, já com as 12 (doze) hélices inclusas e, R$ 100,00 (cem 

reais) para Damas e Juvenil (até 16 anos). Em caso de desempate nas etapas, as hélices 

adicionais não estão inclusas no valor da inscrição.  

3)     Preço da hélice avulsa nas etapas: valor máximo sugerido de R$ 4,00 (quatro reais).  



 

d) O preço máximo a ser praticado pelos Clubes na munição CBC VOO HÉLICE 32gr, será 

de 10% (dez por cento) sobre a nota fiscal da CBC - Companhia Brasileira de Cartuchos. 

Ocorrendo aumento pela CBC, será repassado valor proporcional ao aumento.  

 

Artigo Quinto – Fundo de Premiação e Premiação da Grande Final 

1) Fundo de Premiação:  

1.1) O fundo para premiação do Campeonato Paranaense de FAN32 – Hélices 2024, 

será constituído através do pagamento por todos os participantes em cada etapa, de 

uma taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais) para os homens e R$ 50,00 (cinquenta reais) 

para as Damas e juvenil até 16 anos.  

1.2) O valor arrecadado com as inscrições para constituição do FUNDO DE 

PREMIAÇÃO, deverá ser cobrado dos atletas pelos Clubes que sediam as etapas e serão 

repassados à FPrTE em até 5 dias úteis após cada evento, via prestação de contas.  

1.3) As Damas e Juvenis que atingirem a pontuação para participar da GRANDE FINAL 

e que desejarem participar da final, deverão realizar o pagamento da diferença de taxa 

de inscrição, de todas as etapas das quais participaram, inclusive a final.  

1.4) Os valores arrecadados com a rubrica “fundo de premiação” durante as Etapas, 

serão destinados para a premiação da GRANDE FINAL, deduzido o custo com troféus 

para premiação do Campeonato. 

 

2) Premiação da Final 

2.1) Do valor destinado à premiação, 70% (setenta por cento) será destinado a 

premiação geral, distribuídos na seguinte proporção aos atletas participantes da 

GRANDE FINAL: 

a) 40% para os atletas com resultado 12/12 na final  

b) 35% para os atletas com resultado 11/12 na final  

c) 25% para os atletas com resultado 10/12 na final 

2.2)  Do valor destinado à premiação, 30% (trinta por cento) será para a MAJORANÇA, 

e será dividido conforme TABELA 01:  

 

Artigo Sexto - Final da Copa Paraná de FAN32 - Hélices 

COLOCAÇÃO PORCENTAGEM 

1º 30%

2º 25%

3º 20%

4º 15%

5º 10%

DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS - 

MAJORANÇA 

TABELA 01



 

Para participar da final, o atleta precisa: 

1) Atingir a somatória de 48 (quarenta e oito) hélices, considerando a soma dos 

resultados das etapas que participou antes da final; 

 

2) Após a 6ª etapa, a FPrTE dará ampla divulgação dos atletas que alcançarem a 

pontuação de 48 (quarenta e oito) hélices e que estarão aptos a participar da GRANDE 

FINAL;  

 

3) Para o ranking do Campeonato Paranaense de FAN32 - Hélices, só será 

computado o resultado da série de 12 (doze) hélices. Não serão computados os pontos 

em caso de desempate em cada etapa.  

 

4) Os classificados para a GRANDE FINAL, disputarão em uma série de 12 (Doze) 

hélices, sem limite de zeros, a seguir, os atletas empatados irão para o Shoot-off, numa 

distância fixa de 27 metros, sendo atiradas 2 (duas) hélices por vez. 

 

5) A classificação da MAJORANÇA (TOP GUN), será formada pela soma dos 06 (seis) 

resultados das etapas, somado o resultado da final; 

 

6) Para a MAJORANÇA, serão premiados os maiores pontuadores do campeonato 

até a 5ª colocação, conforme Tabela 01 do Artigo Quinto; 

 

Artigo Sétimo – Premiação das Etapas e Final 

1) Nas etapas:  

1.1) Troféu ao campeão de cada categoria e classe e medalhas ao segundo e terceiro 

lugares em cada categoria e classe, patrocinados pelo CLUBE ANFITRIÃO, ficando a 

critério do clube oferecer troféus aos demais competidores nas categorias e classes; 

 

1.2) Não haverá premiação em dinheiro nas Etapas Presenciais, ficando a critério de 

cada clube ofertar inscrições paralelas (Poule paralela), desde que respeitadas as 

condições estabelecidas no Artigo Segundo, Itens 1 e 2.  

 

2) Na final:  

2.1) Troféus aos campeões da TEMPORADA 2024, até o terceiro lugar de cada 

categoria e classe, patrocinados pela FPrTE; 

2.2) Troféu ao campeão da Majorança (TOP GUN).  

 

3) Premiação de equipes:  

Como incentivo à participação dos clubes, será ofertado pela FPrTE, em parceria e com 

patrocínio da USIFAN, premiação para as equipes melhores colocadas (até a 3ª posição), 

em cada etapa e na final do campeonato. Para fazer jus à premiação, será contabilizado 

os 05 (cinco) melhores resultados de cada clube, independente de categoria e classe.   



 

3.1) Nas etapas:  

Equipe campeã: 250 (duzentas e cinquenta hélices); 

Equipe vice-campeã: 150 (cento e cinquenta hélices); 

Equipe 3ª colocada: 100 (cem hélices).  

 

3.2) Na final:  

Troféus patrocinados pela USIFAN para as três equipes campeãs da Copa Paraná Fan 32. 

 

4) Categorias  

3.1) As categorias da Copa Paraná são divididas da seguinte forma:  

CATEGORIA IDADE 

Mirim 14 a 17 anos 

Júnior 18 a 20 anos 

Sênior (A e B) 21 a 64 anos 

Veterano 65 a 70 anos 

Super Veterano Acima de 70 anos 

Damas Acima de 18 anos 
 

Artigo Oitavo – Requisitos Técnicos 

1) Para sediar uma etapa do Campeonato Paranaense de FAN32- Hélices 

(Presencial ou On-line) o clube organizador deverá dispor de no mínimo 1 (uma) pedana 

com máquinas de Hélices de recarga manual ou automática. 

 

2) Para sediar a Grande Final da Copa Paraná de FAN32- Hélices, o clube 

organizador deverá dispor de no mínimo 2 (duas) canchas com máquinas de Hélices de 

recarga manual ou 1 (uma) cancha com máquinas de recarga automática. 

 

3) A cancha deve seguir o PROJETO OFICIAL - HÉLICE FAN32 da FEDECAT. As provas, 

só poderão ser atiradas com máquinas e hélices “APROVADAS” pela FPrTE.  

 

Guarapuava, 21 de fevereiro de 2024. 

Acir Edling - Presidente                                   

Gilmar Gubert de Oliveira Diretor Técnico de Tiro às Hélices 

 

Regulamento atualizado em 27/03/2024 - Item 2.6 - Artigo Segundo.  

Regulamento atualizado em 10/04/2024 - Item 3; 3.1 e 3.2 - Artigo Sétimo.  

 


